
LEI MUNICIPAL Nº 18.822, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Município do
Recife, a Campanha "Cuida Bem de Mim", destinada a
combater a violência e os maus-tratos contra crianças e
adolescentes.

O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, Faço saber que a Câmara Municipal do Recife decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1º  Fica ins�tuída, no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife, a Campanha "Cuida Bem de Mim",
com o intuito de combater a violência e os maus-tratos pra�cados contra crianças e adolescentes.

Parágrafo único. A Campanha de que trata o caput deverá ser realizada, anualmente, durante o mês de
outubro, mês no qual se comemora o "Dia das Crianças" - Dia 12 de outubro.

Art. 2º  A criação da Campanha "Cuida Bem de Mim" tem como obje�vos:

I - conscien�zar a população sobre as formas de prevenção e combate aos mais diversos modos de violência
pra�cados contra crianças e adolescentes;

II - discu�r estratégias e ações para impedir a ocorrência de casos de violência e maus-tratos contra crianças e
adolescentes;

III - divulgar números de telefones e formas de denúncia contra violência e maus-tratos pra�cados contra
crianças e adolescentes; e

IV - fomentar a prá�ca de cuidados e a proteção integral em favor das crianças e dos adolescentes, previstas
na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA).

Art. 3º  (VETADO).

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 27, de agosto de 2021; 484 anos da fundação do Recife, 204 anos da Revolução Republicana
Cons�tucionalista de 1817 e 199 anos da Independência do Brasil.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.069%2C%20DE%2013%20DE%20JULHO%20DE%201990.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20Estatuto%20da,Adolescente%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.&text=Art.%201%C2%BA%20Esta%20Lei%20disp%C3%B5e,%C3%A0%20crian%C3%A7a%20e%20ao%20adolescente.&text=Nos%20casos%20expressos%20em%20lei,e%20um%20anos%20de%20idade.

